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CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO 
DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 
Endereço: Praga dos Pescadores, 16, Centro, Indiaroba, Sergipe, CEP 49.250-000  

Site:  www.conscensul.com.br  /  E-mail:  conscensul@hotmaitcom  
Contatos: Sede -79 3543-1289 / Superintendente -7999823-2469 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO CONSCENSUL 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO n° 10/2018. 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO No 
10/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
0 CONSORCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
E SANEAMENTO BÁSICO bo SUL E CENTRO SUL 
SERGIPANO - CONSCENSUL E, DO OUTRO, A 
EMPRESA GABRIELA DE JESUS SANTOS. 

0 CONSORCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 
CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL, autarquia intermunicipal, pessoa Jurídica do direito 
público interno, localizada na Praga dos Pescadores, no 16 - Centro - Indiaroba - Estado de 
Sergipe, inscrita no CNPJ no. 15.530.168/ 0001-86, doravante denominada DISTFtATANTE, 
neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. ERALDO DE ANDRADE SANTOS, e a empresa 
GABRIELA DE JESUS SANTOS, localizada Na Rua F, Conjunto  Albano  Franco, no 04, Centro - 
SE - CEP: 49.220-000, inscrita no CNPJ/MF no 31.481.057/0001-83, representada neste ato pela 
Sra. Gabriela de Jesus Santos, doravante denominada DISTRATADA, celebram o presente 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO no 10/2018, decorrente do Pregão 
Presencial no 05/2018 que tem por objeto a Contratação de empresa para locação de um 
veiculo para atender as necessidades do CONSORCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
SANEAMENTO  BASIC()  DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL, com fulcro no inciso 
II do  art.  79 da Lei no 8.666/93 e em consonância com a CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
DENÚNCIA E DA RESCISÃO do referido Contrato. 

Assim, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
assinam as partes este TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO n° 10/2018, em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito jurídico e legal, na presença das testemunhas 
adiante nomeadas e assinadas. 

Indiaroba - Sergipe, 25 de março de 2021. 
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